
⑤""wü SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N' 209/2024

O Município dc Tianguá, através do Sctor dc Compras, Cotação dc Preços c Cadastro dc Prestadores
dc Serviços c Fornecedores toma público para conhccimcnto dc interessados, quc estará recebendo, cm até
t)5 (cinco) dias zt partir dcsta publicação, cotações dc preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTEKmEDIAç8O E
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO PE
CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADOR DE GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S-lO), VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES Á SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. Conforme disposições
deste instrumento. Visando a formação dc orçamento estimado
Fnincisco Jacinto dc Sá -- Encarregado do Sctor dc Compras.

MODELO DE PROPOSTA A SER APliESENTADA

mstrunlcnto. Tianguá-CE, 06 dc agosto de 2024.

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (a proposta de preços deverá vir com o papcltimt)rujo da empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado: Secretaria Municipalde Finanças
Ao: Setor de Compras

ITEM ESPECIHCAÇAQ UND. TOT)\l
ESTIMADO

DE
COMBUSTI
VEL A SER
CONSUMID

0

TX DE
ADMTNISTRAÇ
AO (INCIDIRÁ

SOBRE OS
VALORES . l

CONSUMIDOS t
NO CARTÃO) -

%

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTliAÇAO DE
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO.
COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO
OU MICROPROCESSADOR DE
GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM):
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
FliOTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
DliSENVOLVIMl:NTO SUSTENTÁVEL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
[N']'ERMEDIAÇAO E ADNÍIN]STRAÇAO DE
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO,

LITRO 3.000

o 1

LITRO 20.000

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá -- Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
- Fone/Fax: l88) 3671-2288 / 3671-2888

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE/EM-
AIL:  



⑤ SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANCAS - SEFIN

COM UTll-lZAÇÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO
OU MICROPROCESSADOR DE
GERENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO Dt
COMBUSTÍVEL (OLEO DIESEL S-lO), VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DF
VEÍCULOS PERTENCENTES SECRETARIA DE
AGRICULTURA. PECUÁRIA E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

TOTAL GEniAL

Importa o presente orçamento no valor total de R$.

Por extenso (.

Localc data. de dc 2024

Assinatura e Carimbo CNPJ

OBS: Mais informações poderão ser obtidas abra't'és do Setor de Compras da I'rcfeitura
Municipal dc Tianguá pelo e-mail: ÇQnlpr!!$@!iy!!eug:çç:gQ!:br e Fnnc:(88) 3671-2288.

Tianguá-CE, 06 de Agosto de 2024

u:
FRANCISCO .JACiNTO l)E SÁ
Encarregado do Setor cle Compras

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA N'. 0108202401-SEAGRI

ORGAO
UNIDADE ORÇAMENTARIA

09
0901

.2.083 - Manutenção das atividades da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Desenvolvimento Sustentável

'"'T3 3.90.39.00 -- Serviços de Terceiros de Pessoa
Jurídica

Recurso Próprio

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO

1. 0BJETO

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Implantação
Intermediação e Administração de Sistema Informatizado e Integrado, com
utilização de cartão magnético ou microprocessador de gerenciamento para
Aquisição de Combustível (Gasolina comum e Óleo Diesel S-10), visando
atender as necessidades da frota de veículos pertencentes à Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se pela necessidade em proceder ao abastecimento dos veículos
automotores que estão à disposição diariamente para realizar os mais diversos
serviços e a manutenção dos setores pertencentes à Secretaria de Agricultura
Pecuária e Desenvolvimento Sustentável

Justifica-se também pela necessidade de realizar a mediação das
aquisições de combustíveis, buscando alcançar resultados tais como: Controle
administrativos Economicidade de processosl Possibilidade de parametrização e
redução de despesas extras

Além disso, a utilização do sistema informatizado possibilita ainda a
flexibilização da escolha de revendedores pertencentes à rede credenciada
definida de forma a atender a diversidade de modelos e marcas da frota
analisando os critérios de preço, proximidade/localização e qualidade

Quanto à essência do serviço, o mesmo possui natureza contínua, por se
tratar de serviços essenciais ao cumprimento das atribuições e das atividades
desempenhada pela secretaria

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS:
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SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

1) Inconsistência de hodõmetro
1) Veículos com desvio da média km/litro padrão
m) Veículos com abastecimento acima da capacidade do tanque
n) Relação dos veículos por marca, modelo e ano de fabricação

3.4. O CONTRATANTE pode, a qualquer momento, solicitar novos relatórios, de
acordo com a sua necessidade

3.5. O sistema de gerenciamento deverá ainda
a) Possibilitar solicitar segunda via de cartão
b) Possibilitar resetar e/ou trocar a senha do condutor
c) Bloqueio temporário, imediato e/ou cancelamento de cartão
d) Aumentar ou reduzir o limite do cartão
e) Permitir que o gestor máximo da frota possa gerar logins de acesso através da
sua senha
f) Informar a relação da rede de estabelecimentos credenciados e equipados para
aceitar transações com os cartões vinculados ao sistema destinados aos
veículos

3.6. A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da
contratação, através de seus recursos tecnológicos e equipes técnicas
especializadas. segundo padrões de excelência sob aspectos da organização
eficiência, qualidade e economicidade

3.7. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em até lO (dez) horas a contar
da data do recebimento da ordem de serviço

3.8. Será designado, como fiscal do Contrato, servidor para executar e
acompanhar a gestão administrativa e financeira do contrato, bem como
operacionalmente, as ações de acompanhamento físico, controle e fiscalização
do contrato, desempenhando o papelde Representante da Administração de que
trata o artigo 67 da Lei 8.666/93.
3.8.1. A CONTRATADA deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos
com o fiscalserão feitos sempre por escrito, nâo sendo consideradas quaisquer
alegações com fundamento em ordem ou declarações verbais.

4. DOS CARTÕES PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DESTINADA AOS
VEÍCULOS:

4.1 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS CARTOES ELETRONICOS
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4.4. O cartão destinado ao veículo permanecerá como propriedade exclusiva da
CONTRATADA, devendo ser devolvido pelo CONTRATANTE, em caso de
rescisão do contrato

4.5. Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito
de cada veículo

4.6. Na hipótese de o crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão
(ocorrências operacionais não programadas. tarefas extras, entre outras), apenas
o responsável pela gestão dos veículos, e devidamente autorizado pelo
CONTRATANTE, poderá realizar um crédito adicional, somente para o período
necessário

4.7. Para utilização do cartão do veículo o motorista deverá apresenta-lo ao
estabelecimento credenciado onde será efetuada a identificação da placa do
veícuio, a consistência do hodõmetro, o serviço autorizado, que foram definidos
ndividualmente para cada veículo da frota de veículos do CONTRATANTE, valor
da aquisição, quantidade e tipo de produto adquirido.
4.8. Finalizada a operação, o motorista digitará a senha exclusiva do sistema
para autorizar a transação, recebendo um termo impresso pelo equipamento
instalado no estabelecimento credenciado pela CONTRATADA, denominado
comprovante de transação, contendo todas as informações referentes à operação
realizada no referido estabelecimento, o qual constituir-se-á em título
extrajudicial. O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às
respectivas áreas definidas pela estrutura de gestão do CONTRATANTE que
serão amplamente divulgadas.
4.9. Em caso de danos involuntários no cartão do veículo ou em equipamentos
instalados na rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força
maior (falta de energia elétrica. etc.). obriga-se a CONTRATADA a disponibilizar
procedimento de compra contingencial, através de serviços de atendimento ao
cliente disponíve124 (vinte e quatro) horas por dia. 7 (sete) dias por semana. que
consiste na obtenção, por telefone, por parte do estabelecimento, do número da
autorização de compra a ser transcrito para um formulário específico da
CONTRATADA, que garanta a manutenção das informações necessárias ao
controle e gestão da frota de veículos do CONTRATANTE, visando não
prejudicar a continuidade das atividades operacionais de sua frota
4.10. No caso de impossibilidade de acesso à rede da CONTRATADA, pelos
estabelecimentos credenciados ou pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá disponibilizar o procedimento por meio de serviço de atendimento ao
cliente, disponíve124 (vinte e quatro) horas por dia. 7 (sete) dias por semana, de
forma a garantir a operação com segurança dos dados imprescindíveis para o
CONTRATANTE
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7. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

Descrição Do Serviço

Totalestimado
de combustível

a ser
consumido

Item

Prestação de Serviços de
Implantação, Intermediação e
Administração de Sistema
Informatizado e Integrado, com
utilização de cartão magnético ou
microprocessador de
gerenciamento para Aquisição de
Combustível (Gasolina comum)
visando atender as necessidades
da frota de veículos pertencentes
Secretaria de Agricultura, Pecuária
e Desenvolvimento Sustentáve
Prestação de Serviços de
Implantação. Intermediação e
Administração de Sistema
Informatizado e Integrado, com
utilização de cartão magnético ou
microprocessador de
gerenciamento para Aquisição de
Combustível(Oleo Diesel S-10)
visando atender as necessidades
da frota de veículos pertencentes
Secretaria de Agricultura, Pecuária
e Desenvolvimento Sustentável. l

01 3.000 litros

02 20.000 litros

Tianguá. 01 de Agosto de 2024

ANTONIO PINHEIRO DO NASCIMENTO

Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável
Av. Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tíangua.ce.gov.br

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone: l88) 3671-2888
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Registro de revendedor expedido pela Agência Nacional de Petróleo
ANP. nos termos da legislação vigente

4. JUSTIFICATIVA DA REFERÊNCIA DAS QUANTIDADES A SEREM
LICITADAS.

Os quantitativos solicitados foram definidos tomando como base à
quantidade de veículos a disposição da secretaria, o tipo de combustível e o
consumo de cada um para o período de 12 meses

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS:
5.1. O software de Gestão de frota tem como objetivo principal proporcionar a
secretaria um gerenciamento do abastecimento, efetuando aquisição de
combustíveis (gasolina comum e óleo dieselS10). Isso irá permitir maior controle
de custos e economicidade, além de processamento de informações em tempo
real, geração de relatórios cadastrais, operacionais, gerencials e gráficos
5.2. O software deverá permitir ao gestor do contrato, total gerenciamento das
informações relacionadas diretamente aos veículos, a saber:
a) Cadastro de condutores gerando senha individual
b) Cadastro da frota de acordo com sua categoria
c) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possam obter relatórios
gerais e individuais
5.3. O serviço compreende
1) 0 fornecimento de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenclais
para o controle das despesas com aquisição de combustíveis da frota de
veículos
2) Sistemas operacionais para o processamento das informações nos cartões e
terminais eletrõnicos periféricos do sistema;
3) Informatização dos dados de consumo de combustível. quilometragem
percorrida, custos, identificação do veículo. identificação do motorista e
respectiva lotação, datas e horários, e tipos de combustíveis. que poderão ser
alimentados por meio eletrõnico e em base gerencialde dados permanentemente
disponíveis ao CONTRATANTE
4) Emissão pela Internet, dos relatórios Financeiros/Operacionais
compreendendo
a) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data. hora
identificação do estabelecimento. identificação do usuário, mercadoria adquirido e
valor totalda operação e saldo do cartãol
b) Análise e histórico de consumo (km/l) de cada veículo da frota
c) Quilometragem percorrida pelos veículos

dos relatórios
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6. DOS CARTÕES PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DESTINADA AOS
VEÍCULOS:

6.1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS CARTÕES ELETRÕNICOS

6.1.'t. Promover a otimização, padronização e racionalização na administração
no abastecimento de combustíveis em rede especializada de postos de
combustíveis com sistema informatizado
6.1.2. Os cartões eletrõnicos devem possuir alternativa de funcionamento
manualque ofereça opções de operação de abastecimento manualem caso de
pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina ou do cartão do veículo.
presewada, as informações previstas para o cartão magnético. oferecendo ao
CONTRATANTE as mesmas informações disponibilizadas no sistema eletrõnico
e obedecer às seguintes características mínimas
a) Confeccionado em plástico tipo PVC. personalizado com a logomarca do
proponentes
b) Tarja magnética de alta coercitividade;
c) Alta durabilidade e segurança
d) A validade do cartão deve ser de acordo com a vigência contratual do
presente serviços
e) Trazer impresso na face do cartão o nome da Prefeitura Municipal de
Tianguá

6.1.3. Garantir a manutenção permanente do sistema de modo a não incorrer em
descontinuidade dos serviços, bem como todas as despesas e custos, diretos e
indiretos. requeridos para a sua execução.
6.1.4. Os seguintes prazos deverão ser obedecidos. após o recebimento dos
pedidos

a) entrega de novos cartões de 5 a 10 dias úteis
b) reemissão de cartões - até 10 dias úteis
c) reemissão de senhas - até 10 dias úteis
d) alimentação dos cartões até 2 dias úteis
e) transferências de saldos até 2 dias úteis

6.2. Cada cartão destinado ao veículo é de uso exclusivo do veículo nele
identificado, não sendo permitido o abastecimento ou qualquer outra despesa em
veiculo diverso daquele, sendo responsabilidade da CONTRATADA a
apresentação de solução que iniba ou identifique. com agilidade e segurança, as
eventuais utilizações não autorizadas
6.3. Caso a CONTRATANTE altere a relação de veículos utilizados, o gestor do
contrato encaminhará à Contratada uma relação, contendo a especificação de
cada veículo e o período em que deverão permanecer cadastrados no sistema
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7.1. A CONTRATADA deverá possuir rede credenciada de postos de
abastecimento nas localidades informadas neste Termo de Referência. no ato da
assinatura do contrato
7.2. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos especializados de leitura e
gravação de dados para os cartões, efetuando eletronicamente as operações, o
registro e o tratamento das informações.
7.3. A CONTRATADA deverá, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE
credenciar novos estabelecimentos, quando porventura houver necessidade,
devendo este ser efetivado em prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis
7.4. O CONTRATADO deve reembolsar os postos de combustíveis credenciados
pelos fornecimentos executados
7.5. Quantidade mínima de estabelecimentos credenciados para aquisição de
combustíveis e derivados de petróleo

ITEM
01

02

MUNICÍPIO
TIANGUA-CE

FORTALEZA-CE

QUANTIDADE
02
02

8. EXISTE ALGUMA OBSERVAÇÃO ESPECIFICA QUANTO A FORMA DE
PAGAMENTO DOS ITENS LICITADOS?

O pagamento será realizado na proporção do fornecimento do produto
solicitado. segundo as ordens de fornecimento emitidas pela secretaria e até 30
(trinta) dias após o encaminhamento da nota fiscal devidamente atestada pelo
fiscal do contrato, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
das propostas.

9. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO COM QUAL/QUAIS
RECURSO?

-:..JCURSO PRÓPRIO L--l

FONTES DE

RECURSO KSTL..AL
FEDERAL

RECURSO

10. EXISTE ALGUMA EXIGENCIA ESPECIFICA QUANTO AS OBRIGAÇOES
A SEREM EXECUTADAS PELA CONTRATADA OU PELA CONTRATANTE
QUE DEVEM CONSTAR NO CONTRATO, QUAL/ QUAIS SERIAM?

Não há observações para o presente processo
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Declaramos para os devidos fins, a viabilidade para realização dos
procedimentos a fim de se obter a contratação para o presente objeto, conforme
este estudo preliminar simplificado

REPONSAVÉL PELA ELABORAÇÃO

Anders 'n da Silva Rezende

Méd ico Veterinário

DE ACORDO

Antonio Pinheiro do Nascimento

Secretário de Agricultura. Pecuária e Desenvolvimento Sustentáve
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